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GÁBINETE OA VEREÂDORA ELVIRA TIMA

(.

PAREcER DA coMISSÃO PERURNENTE
oe ruÉRros reuÁncos

PROJETO DE LEI N. 17'112025.

AUTORIA: ELIANE DO CAFE.

ENVTADo A coMrssÃo pERMANENTE oe mÉRrtos rEuÁrtcos

RELATORA: VEREADORA ELVIRA LIMA.

Tramita nesta Comissão Permanente de Méritos Temáticos o Prqeto Lei n.

171t2025, que: "GARANTE ATENDTMENTO pRtORtrÁnlo NOS SERVIçOS Oe SAÚOe

e oe areNçÃo pstcoLocrcA DA neoe púettcA MUNtctPAL Às uÃes, pats

nríprcos E cUTDADoRES DESrcNADos, e oÁ ourRAS pnouoÊxctls."

VOTO DA RELATORIA:

Conforme prevê o Artigo 43-B do Regimento lnterno desta Casa de Leis, chega

a essa Relatoria o Projeto de Lei no 17112025, que tem por objetivo garantir atendimento

prioritário nos serviços de saúde e de atenção psicológica da rede pública municipal às

máes, pais atípicos e cuidadores designados, e dá outras providências.

Após análise, verificamos que o incluso projeto é legal no que se diz respeito ao

aspecto de Méritos Temáticos, estando em peíeitas condiçÕes para sua tramitação, assim

sendo, manifesto VOTO FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei.

SALA DA COUISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, EM í5, DE DEZEMBRO DE2025.

Elvira Li
Presidente - Relatora
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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GABINETE DA VEREADORA ÉLVIRA TIMA

O Vereador - Membro Edilson Martins se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura

ilva se manifesta, aos termos do parecer

Favorável

Contrário

Assinatura

SALA DA COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS, DO PODER LEGISLATIVO
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, EM í5, DE DEZEMBRO OE2025.
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Cr. PosrÂL 421. C.N.P.l. 79.869.772/OOOI-14
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VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE
DE MÉRITOS TEMÁTICOS DO PROJETO DE LEI NO 17112025

A Vereadora - Membro Eliane Regina da

Ausente
---.---.---.\



iii-r-iJ
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eAREcER DA coMtssÃo peRTURNENTE oe slúoe, eouceÇÃo e
SEGURANçe púsLrcl.

PROJETO DE LEI NO 17112025

PROCESSO DIGITAL NO 46.489/2025, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

AUTORIA: VEREADORA ELIANE OO CarÉ

ENVTADo A courssÃo pERMANENTE oe saúoe, eoucaçÃo E sEGURANÇA púsLrca.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei no. 17112025, que: "GARANTE

ATENDTMENTo pnronlrÁnto Nos sERVtços DE sAúDE E DE ATENÇÂo
pstcoloclcA DA REDE púBLtcA MUNtclpAL AS MÂEs, plts lriptcos e

cUtDADoRES DEStcNADos, E DÁ ourRAs pnovloÊructns.,,

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissáo Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde o Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questão tem como propósito garantir tratamento prioritário

nos serviços de saúde e de atenção psicológica da rede pública municipal às mães, pais

atípicos e cuidadores designados, para um melhor acolhimento perante a rede pública.

A Autora do projeto trouxe em sua justificativa que:

"...O presente Pro|eto de Lel vlsa assegura r condições

mais humanas e adequadas de cuidado aos

responsáveis por pessoas com deficiência, transtornos

do desenvolvimento ou doenças que exigem atenção

constante. Mâes, pais atípicos e cuidadores,

frequentemente, enfrentam exaustão física e
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emocíonal, carecendo de supofte adequado da rede

pública. Trata-se de um reconhecimento necessário,

que foftalece as políticas públicas de inclusão, saúde

mental e qualidade de vida em nosso município. Esses

cuidadores, em sua maioria familiares diretos, dedicam

grande pafte de suas yidas ao acompanhamento de

seus fllhos ou dependentes, enfrentando sobrecarga

física, emocional e psicológica. Muitas vezes, acabam

negligenciando a própia saúde em função das

demandas consfanÍes do cuidado, o que pode gerar

adoecimento e comprometer a qualidade da

assisténc,a prestada aos que dependem deles.

Garantir atendimento prioritário nessas situaÇões é

uma medida de justiça social e de proteçáo à saúde

mental e física daqueles que exercem papel essenc/a/

no amparo âs pessoas em condição de

vulnerabilidade. Além disso, ao foftalecer o supofte

aos cuidadores, o município contribui indiretamente

para a melhoria da qualidade de vida dos

dependentes, já que o bem-estar do cuidador reflete

diretamente no cuidado prestado. Ásslm, trafa-se de

uma medida necessária e de grande relevância social,

que reafirma o compromisso do municlpio com a

inclusão, a dignidade humana e o foftalecimento das

polÍticas públicas de saúde e atenção psicossocial."

Considerando que houve parecer desfavorável pela Comissáo Permanente

de Legislação e Redação, do Substitutivo do Projeto de Lei 17112025, havendo a

necessidade da impetração de recurso, o qual levou a decisão de seguimento da

tramitação ao conhecimento do soberano plenário, tendo sido conhecido e provido.

Portanto houve uma ampla discussão sobre o presente Substitutivo do Projeto

de Lei no 17112025, passando pela Procuradoria jurídica da Casa, o qual emitiu

PARECER N'. 120712025, o qual foi favorável ao seguimento do Substitutivo do projeto

de Lei 17112025.

lsto posto, a preposição não se vislumbra irregularidade quanto a tramitação

do substitutivo do Projeto de Lei no 17112025, não foram encontrados óbice legais na
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presente matéria pela Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Méritos

Temáticos e no que compete a esta Comissão Permanente de Saúde, manifesto VOTO

FAVORÁVEL ao tramite do PL No 171t2025 COM SUBST|TUT|VO.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANÇA

PÚBLICA, DO PODER LEGISLATIVo DE cAMPo MoURÃo, Estado do Paraná, em 15 de

dezembro de 2025.

SU TE IIIIACEDO
Ve or

VOTOS DOS MEMBROS DA COÍUISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA

(pL No 17 1 t2025- COtú SUBSTTTUTTVO)

o vereador-Prêsidentê GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TE|XE|RA se manifesta, aos
termos do Parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-Membro MARCIO TOSH|YK| KANEDA MORAES se man ta, aos termos do
parêcer:

Favorável

À

Assinatura:

(MS

Relator
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Contrário

Ausênte


